
s..rcúrrir dr Êrtado de Mutrrcr. ,,:il,ff: i:rl:*:.t;s:l'fr rr"uil* c dos Diniros
Fundaçâo Renascer do Estado de sergipe

AtenciosrmenÍe,

Rosani*
Iliretorr .

Humroos

Ref: DIRAF

Para; A§PLAN
Âssunlo: Contr*o Cmtralizado n' 4312019

PÍszada Senhora,

Aracaju, 03 de Janeiro de 2ü20

{}. Solicito Classificação Orçamenüária bem como lmpacto Orçenrentário-Financeiro, p3r&

compor a anuência ao conkatô centralizado n" 4312019, cujo objeto e a Contratação de serviço

de conexão à rede mundial de computadores ** INTERNET (LOTE 2 D0 PREGÂO t f eÊO t t1,

através de acesso terre§tre, com fornecimento de equipamentos para o Governo do esfado de

Sergipe.

A vigência srrá da data de assinatura do tenno. ate o dia }4fiSn}Z} confo{§ne vigência

do contrato, o valor de referênci4 de acortlo rsm o levantamô$§ DTI, será ae is 2.52g,s0

(dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e cirquentâ csntavos) mensaia qffiJ§,rí,,,S {sçtrynls
mil, setecentos e noventa e oito reais) de valor slobal.

RuaDr'CanutaCar§iaMorenoÍiN"ccrnjuntr»Mêrlitil.n,i'*i
T§L.: {79} 12t9-2160
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GOVERNODE SERGIPE

SECRETARTA DE ESTADO DA N)MINTSTRAÇÃO

CONTRATO NO 43l20I9

Pregão Eletrônico no 189/2019 (I,OTE 2)

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALIHCAÇÃO DA CONTRATN)A

RAZÃO SOCIAL: BK TELECOMUMCACÕES LTDA. ME
ENDERECO: AV. PAULO VI, NU 426,INÁCIO BARBOSA
TELEFOITIE: (79) 9881E-9343
N" DO CNPJ: 18.929.415/0001-00

N'DA INS. ESTADUAL: 28200547503
REPRESENTANTE LEGAL: JOSE WELLITON SA DA SILVA

N'DO CPF: 012.641.995-70
NO DA CART.IDENTIDADE: 1.510.292 - SSP/SE

O presente contrato está de acordo com a Lei no 8.666193 e sua legislação suplementar, regendo-se
pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OB.IETO í8r1.55. inciso I. ds Lei no 8.666/93).

O presente Contato tem por objeto a Conhatação de serviço de conexão à rede
mundial de computadores - TNTERNET (LOTE 2 DO PREGÃO 18912019), através de acesso

terrestre, com fomecimento de equipamentos para o Govemo do estado de Sergipe, conforme
especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão n" 189/2019,
integrantes a este independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FOR]VIA DE PRESTACÃO DOS SERVICOS íATt.55. iNCiSO II.
da Lei no t.666/93).

Os serviços serão prestados conforme descrição do Termo de Referência e o
na cláusula quinta deste instrumento.

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, Aracaju/SE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203

ESTADO DE SERGIPE, ÀTRAVf.§ DÀ S
AI}MIMSTRAÇÃO, ÓNCÃO tr\ITEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
DO E§TADO DE SERGIPE.
EITTDEREÇO: RUA DUQUE DE
cAxrA§, 3{ó, BATRRO SÃO .rOSÉ

CIDADE: ARACAJU UT: SERGIPE

CNPJ No I3.128.798/001G94
REPRESENTANTE LEGAL:
§EM,ETÁRIO DE ESTAIN DA
ADMIMSTRAÇÃO

NOME: GEORGE DA TRINDADE
GOIS

E§TÂI}O CIVIL: CÁ.SAIX) PROFISSÃO : N)MINISTRAD OR
cPF N.' 663.901335-53 RG N.o 885.556 SSP/SE

CEP:49,015-320



#
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETÀRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

inciso IlI. da Lei no 8.666/93).

ovalortotaldocontratoédeRs5.299'980,00(cincomilhões,duzentosenoventâe
nove mil e novecentos e oitenta reais). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva

execução dos serviços, após liquidação da obrigação'

§1" - O pagamento será efetuado mensalmente, até o qúnto dia útil do mês' após

liquidação Oa d"espesa por-meio de crédito em conta corÍente indicada pelo licitante(s) vencedor(es)'

ÀâA*1. u up.esántaçáo de Nota Fiscal/Faturq devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento.

§2" - Cabe ao Estado de Sergipe do promover a retenção ISSQN nos casos previstos '^'
na legislação dõ município competente para arrecadação do tributo'

§3o - Para fazer jus ao pagaÍnento, a Contratada deverá apresentar' juntamente com o

documento de cob,rança, prot ã d" ,"gui*idud" perante o FGTS' Certidões Negativas de Débitos

iunto às Fazendas Federal (abiangenão os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da

'u;Ê"; ;;;;.tbuiç0". pr.rio.náárias e de rerceiros). Estaduat e Municipal do seu domicílio.

§4' - Nenhum pagamento seú efetuado.à Contratada' enquanto houver pendência de

liqúdação de órigação finanóeiá, em viÍude de penalidade ou inadimplência contÍatual.

§5" - Não haverá, sob hipótese algum4 pagamento antecipado'

§óo - Garante-se à Contratada o direito de manutenção do equilíbrio 
^econômico-

financeiro do contrato, no.,.Ào. dos arts. 14-B a 14-G da Lei no 5.84812006, a ser efetivado por

meio de Termo Aditivo.

§7' - O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço minimo de mercado '-'
relativo ao objeto contratado.

§8' - Caso o preço passe a ser superior ao de mercado' impõe-se' como regÍa' a

instauÍação de um novo p.o""rrá H;itatóÍio, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência

da rescisão contratrral.

§9p - Os preços unitrírios dos sewiços, desde que observado o. interregno minimo de

um ano, contaáo da daia limite paÍa apresenlação da ptoposta, ou, nos Íeajustes. subsequentes ao

;;i;;, a. aata de início áos efeiios frnanceiros do último reajuste ocorridq poderão ser

i*:útuáo. utilizando-se a variação do Índice de.Serviços de TelecomunicaçÕes - IST, ou outro que

venha a substituilo, mantiao peiu .tger"iu Nacional de Telecomunicações - Anatel, com base na

seguinte fórmula:

R=(r_ro).P

Onde:

ne: (79) 3226-2202 / 2?03- 
CEP: 49 015-320



/«,ASÀo'ó
\, 94:

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIÀ DE ESTADo DA ADMINISTRAÇÃo

a) para o primeiro reqiuste:

R = reajuste procurado;

I = índice relaüvo ao mês do reajuste;

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P = preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reaiuste;

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste
efetuado;

P = preço dos serviços/produtos atualizado ate o último reajusê efetuado.

§10 -. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de
acordo com o disposto no art. 65, §8', da Lei (Federal) t" 8.666193.

§ll - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no capzl desta cláusula, o Índice Nacional de Preços ao consumidor - INPô/IBGE.

§12 - Caso se faça necessiria à reapresentaçâo de qualquer Nota Fiscal/Fatura por
culpa do contratado, o prazo previsto no § l' reiniciar-se-á a contar da data da sua reapresentação.

O presente Contrato teú vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas
para a Administração, na forma do aí. 57, II da Lei 8.666/93.

Os serviços serão prestados nas datas e horários deÍinidos no Termo de RefeÉncia,
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ 1o - 0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍigo 73, incisos I e II, alíneas "a"
e "b" da Lei n' 8.666/93.

§ 2'- O recebimento proviúrio ou definitivo do objeto do contrato não exclui
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contÍato.

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, Aracaju/SE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203
CEP: 49.015-320



As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das respectivas

dotações orçamentárias dos órgãosl ãas entidades que a ele aderirem mediante Termo de Anuência

específico.

inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contato, compromete-se a:

a) Executar o serviço em estrita observância à disposições do Edital e da proposta e ainda

conforme as responsabilidades dispostas a seguir.

b) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SEAD, ao§ óÍgãos anuente§ ou a

terceirós decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela ContÍatante;

d) Não transferir a oufem, no todo ou em paÍe, o contrato firmado com a contrêtante, sem

prévia e expressa anuência da SEAD;

e) Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem preüa e expressa anuência do Contratanle;

f) Designar preposto pâra atender aos chamados e exigências da Contratante'

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fomecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do pÍ€sente contrato'

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da conEatada a todos os locais onde se fizerem

necessiírios os serviços;

c) Acompaúar e fiscalizar, a execução dos serviços;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execugão dos serviços

cántratados, deteiminando'o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades

observadas;

.,:,"ff :::;;::";"Tffi ,:;;:;";T:::;:.:""',:::,,,,.,,.,,,ll,
e: Q9) 3226-2202 1 2203

CEP:49.015-320

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRÂçÃO



sEcRErARrf SXXHh'r';l1gH?.rsrR^ÇÂo

Pela inexecução total ou parrial do contrato, a Administração poden! garantída apÉvia defes4 aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por di4 até o trigésirno d.ia de atraso, sobre o
valor do fomecimento ou serviço não realizado.

. b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamenlo da nota de empenho ou documinto eqr.iualentã;

il - impedimento de licitar e de mntratar com o Estado de sergipe pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

§ lo O valor da multa aplicada sení descontado do valor da garantia prestada,
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo conigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partii do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 20 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encenamento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisáLo do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§ 1" - O presente Contato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administativa, a Juízo do contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2" - Na oconência da rescisão prevista no ,'caput" desta cláusui4 neúum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do migo 79 da
Lei n". 8.666i93 e alterações.

(Art 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, Aracaju/SE - Fon e: (79) 3226-2202 I 2203
CEP:49.015-320



SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINTSTRAÇÂO

Na hipótese de rescisão adminisfativa do presente Conúato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei
n". 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletúnico n'. 18912019 que, simultaneâmente:

a) constam do Processo Administrativo 0 1 5.000.03 I 00 12019 -8 ;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações dalei 8.666/93, Lei n' 10.520/02, Decretos Estaduais

no 26.531/09 e n'26.533109. 1

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições

do Direito Privado.

Panigrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

deconência deste Contrato, serão acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICACÁO,

o contmtante publicará, no Difuio oficial do Estado, o extrato do presente conÚato

no pfazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinaturq çom indicação da modalidade de licitaçÍto e de

seu número de referência.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65, da Lei 8.ó66193, devidamente comptovados.

§ l" - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acÉscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calçulado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§ 2. - Neúum acréscimo ou supressão podená exceder o limite estabelecido nesta

condiçâo, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍes'

@u/sE - Fone: (?9) 3226-2202 I 2203

CEP: 49.01 5-320

CONTRATO E OS CÀSOS OMISSOS íart.55. inciso )ilI. da Lei no 8.6ó6193).

67. Lei n" 8.6ó6193).
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARTA DE EsrADo DA ADMlnlsrnlçÃo

A fiscalização e o acompanhamento serão, em conformidade com o Decreto Estadual
n" 23.751/2005, de responsabilidade específica de cada órgão/entidade anuente, que designará
servidor para Íiscalizar e acompanhar a execução de sua cota-parte no contrato centralizado, qúrdo
do encaminhamento do Termo de Anuência a SGCC.

§ l" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as norÍnas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera A CONTRATADA de suas
responsabili dades contratuai s.

ct Áusuu oÉcrrra ourxra - »o pono

As partes contratantes elegem o Poro da Capital do Estado de Sergipe como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

AracajúSE,05 de Novembro de2019.

Contratada
7lã à' J.l( N15. ..6 YI !- *:,§l

Í 1§ *§§
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Rua Duque de Caxias, 346 - São José, AracajÚSE - Fone: (79) 3226-2202 12203

CEP:49.015-320
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LOTE 02 - TABELA DE VALORES SEM ICMS - Arrematado

ASN (Autonomous System Number) da BK Telecomunicações LTDA :263396

Esta proposta é vátida por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de envio da

mesma.

Prazos de instalação:

Lote 0l: 30 (trinta) dias;

Av. Poulo Yl,426,1". ondor
B. lnócio Borboro, ArocoiuSE, 49040160

?ô â^âr r aoal

0l l0 Mbos íGrande Aracaiu) 120 R$29ó.62 R$3s.s94.40 Rst.067.83r.00 '

02 l0 Mbps (demais municípios
de Serpioe) 284 Rs379.00 R$107.636.00 R$3.229.080,00

03 20 Mbps (Grande Aracaiu) 4t R$389.00 R$15.949.00 RS478.470,00

04 20 Mbps (demais municípios
rie Sereim) 29 R$429,00 R$r2.441.00 Rs373.230.00

05 50 Mbos (Grande Aracaiu) J R$749.12 R$3.745.60 RS112.368.00

06 100 Mbos (Crande Aracaiu) R§1.300-00 R$1.300.00 R$39.000.00

Os vrlorcs citrdos aciml inclucm todos os impostos e custos rdicionris pere erccuçlo dor serviços erceto ICMS.

Os valor6 citrdos acimr inclucm todos os impoltos c custos rdicionris para erccuÉo dc serviços

@,ffi
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{i*verno do f,strdo dr §sgipe
Sffretrrir de Estrdo da llulhcr, lnelusào c Âssistência §ocirl. do Trebrlha e dm Dirtitos Humtnos

Fundaçilo Renrscer dn Estado de Scrgipe

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Adesâo aos Contratos Cêntralizados de no 4112019 e 4312019, do Governo do Estado

de §ergipe, para utilizâçáo de serviços de telecornunicâçôe§, atravês de circuitos de dados corn a

tecnologia Multi-Protocol Label Switching (MPLS) e para prestiaçâo de serviço de conexâo à REDE

MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET, de acordo com as especiÍicaçôes quantitativos e

observaçôes constiantes no Termo de Referência do Edital do Pregâo Eletrônico no 184/2019 e

18912019.

2. .lusrrEATtvA

O Presente instrumento tem como objetivo subsidiar a contrataçâo de empresa

especializada na prêstaçâo de serviços de telecomunicaçÕes. atravésde clrq&s§1ffi neio

de infraestrutura física e logica, proporcionando um aumento Oa v*Ciffi+$d, #o díBtSüô dâ

dados, gerando assim uma melhoria na qualidade de ace$tê à ínFi*(ffi tâffi';,

transferências de arquivos, autentlcação de usuárioc ê urna de sisterna*

corporativos disponibilizados pelo Governo de Estads

Buscando, corn isso, disponibilizar uma de acesso a

Rede do Governo, potencializando o desenvolvimg*to das dn Governo no

cumprimento de suas atividades e atender a demenda atualdo inuiçâo dos

custos empregados na administraçáo pública, sem compr§íneter â

à populaÇâo

3. E§PECTF|CAçÃOTÉCNrcA

As especificaçôes técntcas deste Ter'-llto ds tamhÉm ts@iins

características dos serviços e obrigaçÔes da contratadt, &,*ÍÍl as exigldas ao

Pregâo Eletrônico 18412019 e 189/2019 da SEAD - S&, q{$

4112019 e 43/2019, na qual consta os servíços ã serêm

Contratç Centralirado de no

ffi
n* nr. Co*to Garcia Moreno S/N. et njunt,r l\lédici I. Il*irro t,uzia. Aracrrju-§ergipc. CEP: {9{}4tt-lü0

l'Íil-.: (79) 32le-21ô0
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ÜTMTLO DE TÀBEIâ $E §§?ITROLE ffi NTUÊ]{CIâ

Àriocve,

§*p*r&menlo de Tr

h\b

§t
r.l

rt
if..

,fr
janeiro d

.h.r.C,
rt

ê§

"*

It
y

I

:1
I!de

t.
I>

§

3020 :

-riq-&
L*l
*§

r-l
' .ti' 'l

.t ?!7. l+J
- "r{n*{Ê
rJ

rÜ §,1

I
I
t.l

r.I
,.t
..1* ,_rl

I

"rlttt'

qiu-li€rgipc' CEP: 490{E- t ff}
1'Êl-': t?9) 3)l$?l*ü

.:r

.t§l
I
ti'rl
,t

l;

irf\
't'F*{

§;

Itll'
,'
l- rt
**}

'. t 
\,

!
?

Ê,

-\,- o.- L

t§''^ {

'rtul1--*119-



Governo do llsrado de §ergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusâo. AssisÍência SociáI, do Trabalho e dos Direiros Humanor

§9ng1cer do §stad* de §ergrps

cl,A§SrrrcAÇÃo 0RÇAME NTÁnra

Aracajuls §., 27 fi 1 í202A

Processo; 024.20?. 0 A0A412OZA-?

À mntr:

Prezada,

Atendendo á solicitação, informanros abaixo a previsão orçârnêntáriâ
para Anuência ao contrato centrarizado n' 04312019, cujo o objeto e a
contratiagão mntralizada do serviço de conexão à rede mundial de
computadores (Lote 2 do Pregão 189-2019), através de acesso tenestre, corrl
forn*eimento de equipamentos para o Governo do Êstado de sergipe.

MeneeesCristiane

Ilua Dr. Canuro C*"tu 
"iTEL": {?e) l: le.2 t60 / r,.qx {zç)J:re-:r rr ' 

c*nair: gaUngçLr0ôsd.üil;;.iEcu1;1}r
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Cov*rno do listado rI* Sergipe

secretaria de fistado da lnclusâo. Àssistênria social e do Trabalhcr
Renascer do listado de

PEDIDO D§ T]ONTRATÂÇ D§ I}TSPE§A

Aracaju. Se 27 de janeiro de ?ffi0.

c R r s rrA M'CA I]]aN o §[.*u§NEzE s
Coordenadora da ASPLAN

D§CLARAÇÀO §OBRE AUMENT(} r)§ D§§p§sA

Declaro. para os devidos fins do dispasto no inciso II do Art. 16 da Lei
complementaf No l0l de 04 de rnaio de ?000 (lei de Responsabitidade Fiscal), ql}§ o
aumento da Despesa decorrente do Ànuência ao Centralizado no 043/2019 *ujo o
objeto é a contratação de serviço de conexão à rede mundial de computadores ( lote 2
do pregão t89/2019)' através de acesso tetrestr§, com fornecimento de equipamentos
para o Govemo do Esrado de sergipe - pr<rcesso No 024-2 oz.0a$24/2030-3, tem
adequaçâo orç§mentaria e finá.nçeira com a Lei orçamentaria Anual do exercicio e
compatível com s Plano plurianuar e com a Lei de I)iretrizes orçamentarias.

Rua Dr (lan*:o (iucia Moreno SN, cnniunro Ug.fi.l f . nui"o f .riiffi
TEL.: {?s} 3? l9-1 r óú i rÀx a?ç)-lz r 

q-? r I I ri-*râil: *§bin«sr*ii.ur.*rffiü**.sc"gçr§



I'undaçâo Renascer rJo Est«Io de §*rgi

Covemo do H,sr.ado de sergipe
§ecretaria de Estado Inçlusão. Àssistência s*cial e do'l'rabalho

Declaro, parâ o§ fins do disposto no inÊiso I ds Art.16 da Lei Cumplementar no 101
de 04 de maio de ?000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), â estimâtiva dê impacdo
orÇamentário-financeiro da despesa pretendidâ ssbre a previsão de Repasse parâ o
exercício 2020 que ocorrerá, corn o Frocesso N§ 024.2CI?.000a4/2020-2 com Ânuência ao
contrato centralizado n" 043/2019, cujo o objeto * a contrstação de serviço de conexão à
rede mundial de computadores (lote 2 do pregâo 1ââ1201g), através de acesso tenêstre,
com fornecimento de equipamento§ para o Governs do Estado de §ergipe"

tCX100%=0.0?â
ROr

. lc - índice de cornprometimento orçamentário-financeiro da Despesa;,

r RoF - Previsão de repasse orçamentário-Íinancsiro anuar relatrvo o &ryrto de despesa.

Aracaju, 5e

CRISTIANE M§m[zÊ§

::l

da Â§FlÁltt

15.150.§S§,CO

RuaDr,CanutoGarcitMorentlSf'N.conjuntoMédicil.Baimrt-úi"ffi
TEI".: (79) -l: l9-2160 i P^X (?q,l2 t9-31 l B E-mait: gq.bi.o*,s{ç;asçpn:#pnuuiqr_§-§-.&çy..r

E§T|UAT|VA DE ttpACTO ORçAtEltrÁR§

D§eLâfi§çÃo §§BaE E§§ürATtyÂ §o ÍHr?Af, t* §§§AHEt{TÁ$u*fl NAI{CE tRO

.\



(" -l-3-, d{ eü,.oÉ,
t*
lhs\}"rc[ürÊ"*sÂ',
I

a+ l«l**

lurr.C,a ddl r 5tÉtirl f'ninCetri

Fundaçào F,ena:cer

imntia}{stüçnx

.a



7iÍns6.,1,,, (

,*i, )93Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no 024.202.0002412020 -2

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEp: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

AO GABINETE DA PRESIDÊNCA,

Para providências junto à SEAD.

Aracaju,2S de Janeiro de2020.

,rb
Larissa t%t"^o"

Chefe do Setor de CbnÍíatos/ Licitações
Fundação Renascer
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

TERMO DE ANUÊNCIA PARA CONTRATOS CENTRALIZADOS

Termo de anuência referente à contratação centralizada, processo número

015.000.03100/2019-8, contrato no 4312019, resultando do Pregão Eletrônico no

pE0189/2019, de conrratação de coNTRATAÇÃO CEtITRRLIZADA DE SERVIÇOS DE

CONEXÃO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES _ INTERNET, ATRAVES DE

ACESSO TERRESTRE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE. que entre sifazem o ESTADO DE SERGIPE, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

A(O) FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADo DE SERGIPE, neste ato representado(a) por WELLINGTON DANTAS

MANGUETRA MARqUES, portador(a) do RG no 116.890 SSP SE e do CPF no 095.855.915-53, na qualidade de PRESIDENTE'

anui ao processo de contratação centratizada para CoNTRATAÇÃO CENTRALIZADA DE SERVIÇOS DE CONEXÃO n RrOr

MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET, ATRAVES DE ACESSO TERRESTRE, COM FORNECIMENTO DE

JFQTU|PAMENTOS PARA O GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE., processo numero 015.000.03100/2019-8, contrato no

,t-t2O1g, cuja vigência se inicia em 05/1 1t2}1g e extingue-se em 04/05/2022 responsabilizando-me pelo acompanhamento da

execução do contrato e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Estadual n.'23.151, de 15 de

março de 2005, e da Lei n.' 5.848, de 16 de março de 2006, e alteraçÕes posteriores.

As despesas decorrentes para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE
ORçAMENTÁRh

CLASS. FUNC.
PROGRAMÁTICA

FONTE DE
RECURSO

ESTIMATIVA P/OS
PROXIMOS 28

MESES
PROJETO /
ATIVIDADE

WELLINGTON DANTAS.

FUNDAÇÃO RENASCER

MARQUES

DE SERGIPE

DESPESA

24202 041 8 339000 0130000000 R$ 70.798,00

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666193 fica designado o servidor ARIOSVALDO PEREIRA BARBOSA

FtLHo, portador de RG n.o 132s460, cpF n.o 93883900591, totados no(a) FUNDAÇÃo RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE'

para acompanhar e fiscalizar cota-parte que lhe cabe no contrato, conforme disposições do art. 1", § 2o, inciso lV do Decreto n'

23.15112005, notificando a SEAD sobre eventuais ocorrências.

Prazo de vigência do termo: 28 de Janeiro de 2020 a 04 de Maio de 2022

âecaju (SE), 28 de Janeiro de2020

SUPERI NTENDENTE-GERAL DE COM PRAS CENTRALIZADAS

ELEMENTO DE

Termo de validado por

LEPLETIER



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no 024.202.000241 2020 -2

A DIRAF,

Para providências.

Aracaju, 06 de Fevereiro de 2020.

L*lkl^Lemos
Chefe do Setor de Contratos/ Licitações

Fundação Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SA{, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergips, 6Bp: 4904g-100
TtrL.: (79) 3219-2160


